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1. INTRODUÇÃO 

O estado do Rio Grande do Sul tem grande importância na produção de produtos 

de origem animal no Brasil, sendo reconhecido pela alta qualidade e pioneirismo na 

produção de queijos, embutidos, defumados e outros produtos artesanais. Esta 

produção é uma importante fonte de renda e emprego para muitas famílias, além de 

contribuir para a diversificação da economia do Estado. 

O Selo Arte e o Selo Queijo Artesanal são certificações reguladas pelo Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) que têm grande importância para o 

desenvolvimento das pequenas agroindústrias, pois permitem que aqueles produtos 

artesanais, que já possuem sua qualidade e segurança alimentar reconhecidas junto aos 

órgãos de inspeção sanitária, ampliem seu mercado passando a serem comercializados 

em todo o país, representando uma grande oportunidade para os produtores locais 

aumentarem sua renda e fortalecerem suas agroindústrias, promovendo o 

reconhecimento e a valorização dos produtores locais, contribuindo assim para a fixação 

das famílias no meio rural. 

Em novembro de 2022, com a publicação pelo MAPA do Ofício-circular nº 2, 

passa a ser autorizada a concessão dos selos artesanais também pelos municípios, 

impondo a estes uma série de requisitos para se tornarem habilitados a esta concessão. 

Esses requisitos incluem: a criação ou adequação de um Serviço Municipal de Inspeção 

bem estruturado, devidamente equipado e com servidores capacitados para realização 

das inspeções sanitárias e de concessão dos selos, a comunicação oficial ao MAPA de 

interesse na habilitação com definição do órgão responsável, entre outros. 

É de extrema importância que os municípios compreendam a relevância dos 

selos artesanais para o desenvolvimento das agroindústrias locais e invistam na 

capacitação e estruturação dos seus Serviços Municipais de Inspeção (SIM). Dessa 

forma, será possível garantir a qualidade e segurança alimentar dos produtos artesanais 

e promover o reconhecimento e valorização dos produtores locais. 
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Nesse contexto, a participação da Federação das Associações de Municípios do 

Rio Grande do Sul (FAMURS) é fundamental nesta iniciativa, visto que tem um papel 

importante na defesa dos interesses dos municípios e na promoção do desenvolvimento 

local, contribuindo de diversas formas para o fortalecimento das agroindústrias gaúchas 

através dos selos artesanais como incentivando e promovendo a publicação de 

materiais orientativos e de divulgação como este, com a capacitação dos agentes 

públicos e a integração de diferentes órgãos participantes deste processo. 

Este manual tem como objetivo orientar os municípios do Estado na concessão 

dos selos artesanais, apresentando modelos de documentos e fluxogramas validados 

durante o Projeto Piloto do Queijo Artesanal, desenvolvido no mês de janeiro de 2023 e 

fruto da experiência gerada pelo Grupo de Trabalho envolvendo a FAMURS, cinco 

municípios gaúchos com seus respectivos Serviços de Inspeção Municipal, MAPA e 

Emater/ASCAR-RS em parceria com cinco agroindústrias registradas nos respectivos 

SIMs participantes. 

Destacamos que os trâmites aqui apresentados representam a 

operacionalização atualmente utilizada para a concessão destes selos, sendo que o 

MAPA já trabalha no lançamento de uma plataforma digital para onde os selos 

emitidos deverão migrar, participando de um sistema informatizado, o que acarretará 

na mudança da numeração dos selos concedidos e a necessidade de atualização da 

rotulagem aprovada. Para esta atualização, já é previsto a permissão de uso das 

numerações anteriores à Plataforma Digital até o consumo do estoque de rótulos, ou 

por até 12 meses, o que ocorrer primeiro. 

Ainda, é importante registramos que participaram deste projeto os SIMs dos 

seguintes municípios com as respectivas agroindústrias: Nova Roma do Sul (Laticínios 

Pipo), Bento Gonçalves (Queijaria Valbrenta), Vila Flores (Laticínio Luchesi), Fagundes 

Varela (Laticínios Vivan) e Farroupilha (Queijaria Somacal), encerrando este projeto 

pioneiro no país com 8 (oito) Selos de Queijo Artesanal concedidos. 

Esperamos com este Manual, impactarmos as diversas realidades dos municípios 

gaúchos, fomentando o desenvolvimento da economia local através da expansão das 

agroindústrias, a diminuição do êxodo rural, o incentivo ao empreendedorismo rural, o 



 

 

aumento de emprego e renda com consequente melhora na qualidade de vida das 

comunidades, o acesso da população nacional a produtos artesanais seguros, de 

qualidade, tradicionais e que preservam a identidade e cultura locais, trazendo destaque 

à região e incentivando o turismo local. 
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2. LEGISLAÇÃO 

Legislação disponível sobre o tema encontra-se disponível em 

www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/producao-animal/selo-arte-selo-queijo-

artesanal/legislacao, e segue citada a seguir em ordem cronológica: 

● Lei nº 13.680, de 14 de junho de 2018 – Altera a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro 

de 1950, para dispor sobre o processo de fiscalização de produtos alimentícios 

de origem animal produzidos de forma artesanal; 

● Lei nº 13.860, de 18 de julho de 2019 – Dispõe sobre a elaboração e a 

comercialização e regulamentação de queijos artesanais e queijarias produtoras 

desses produtos artesanais; 

● Instrução Normativa – MAPA nº 73, de 23 de dezembro de 2019 – Regulamento 

para enquadramento de produtores fornecedores de leite para fabricação de 

produtos lácteos artesanais; 

● Instrução Normativa - MAPA nº 61, de 16 de novembro de 2020 – Regulamento 

para enquadramento dos produtos cárneos e artesanais; 

● Portaria nº 524, de 6 de dezembro de 2022 - Regulamento para enquadramento 

do pescado e do produto alimentício derivado do pescado em artesanais; 

● Portaria nº 474, de 17 de agosto de 2022 - regulamento para enquadramento 

dos produtos de abelhas e seus derivados em Artesanal; 

● Decreto Federal nº 11.099, de 21 de junho de 2022 – Dispor sobre a elaboração 

e a comercialização de produtos alimentícios de origem animal produzidos de 

forma artesanal; 

● Ofício Circular nº 02, de 29 de novembro de 2022 – Concessão de selo ARTE por 

meio dos Órgãos de Agricultura e Pecuária Municipais; 

● Portaria MAPA nº 531, de 16 de dezembro de 2022 – Estabelece requisitos para 

concessão dos selos ARTE e Queijo Artesanal pelos órgãos de agricultura e 

pecuária federal, estaduais, municipais e distrital; define os padrões de 

numeração de logotipos dos selos de identificação artesanal. 

  

http://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/producao-animal/selo-arte-selo-queijo-artesanal/legislacao
http://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/producao-animal/selo-arte-selo-queijo-artesanal/legislacao


 

 

3. HABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO À CONCESSÃO DOS SELOS ARTESANAIS 

3.1 ETAPAS: 

1) Município deve possuir Serviço de Inspeção Municipal (SIM) estruturado e em 

atividade no município, onde os estabelecimentos interessados estarão, 

necessariamente, registrados; 

2) SIM apresenta cadastramento ativo com os respectivos estabelecimentos 

registrados e ativos no e-SISBI, estando os mesmos devidamente atualizados; 

3) Administração Municipal define através de publicação oficial (preferencialmente 

através de Portaria, conforme modelo disponível no ANEXO 01), o Serviço de 

Inspeção Municipal ou respectivo departamento/setor como órgão responsável 

pela avaliação dos processos e concessão dos Selos Artesanais; 

a. Órgão deverá necessariamente estar vinculado à Secretaria Municipal da 

Agricultura; 

4) O documento assinado e publicado é enviado para artesanal.cgpa@agro.gov.br 

comunicando a habilitação conforme disposto no §3º, Art. 2º do Decreto Federal 

nº 11.099, de 21 de junho de 2022; 

 

3.2 FLUXOGRAMA HABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO À CONCESSÃO DOS SELOS 
ARTESANAIS 

  

1
•SIM ativo
• Constituído, estruturado e operacional

2
•Registro ativo no e-SISBI
• Estabelecimentos registrados no SIM

3

•Publicação oficial
• Definindo órgão municipal da agricultura para análise e aprovação 

dos processos

4
•Comunicar habilitação ao MAPA
• Enviar publicação oficial assinada para artesanal.cgpa@agro.gov.br

mailto:artesanal.cgpa@agro.gov.br
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4. SOLICITAÇÃO DE SELOS ARTESANAIS PELO ESTABELECIMENTO 

REGISTRADO NO SIM 

4.1 ETAPAS: 

1) Atualização do cadastro dos estabelecimentos e respectivos produtos na 

plataforma e-SISBI, devendo todos apresentarem status ativo (ANEXO 02); 

2) Solicitar através dos Anexos 3 e 4 os Relatórios de Atendimentos ao Serviço de 

Inspeção Municipal e ao Escritório Local da EMATER-RS/ASCAR em Boas Práticas de 

Fabricação (BPFs) (ANEXO 03) e Boas Práticas Agropecuárias (BPAs) (ANEXO 04), 

respectivamente; 

3) Protocolar junto ao Serviço de Inspeção Municipal a seguinte documentação: 

a. Ficha de solicitação do selo de identificação artesanal (ANEXO 05); 

b. Relatório de Fiscalização que comprove o atendimento às Boas Práticas de 

Fabricação, emitido pelo Serviço de Inspeção Municipal (ANEXO 06); 

c. Relatório de Atendimento às Boas Práticas Agropecuárias, emitido por serviços de 

assistência técnica e extensão rural (ATER) (ANEXO 07). 

4) Com o parecer favorável do órgão responsável pela avaliação dos processos e 

concessão dos Selos Artesanais junto ao município (ANEXO 08) comunicando ainda 

a respectiva numeração de selo para o produto, o estabelecimento promove a 

inserção deste selo na rotulagem do produto e encaminha novamente ao órgão 

responsável pela avaliação dos processos e concessão dos Selos Artesanais junto ao 

município para aprovação final; 

a. Em caso de parecer desfavorável, se este for por não conformidades ou erros de 

preenchimento, corrigir o mais brevemente e encaminhar novamente a solicitação. 

5) Aguardar comunicação do SIM e publicação no Cadastro Nacional de Produtos 

Artesanais (CNPA) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), 

disponível para consulta no endereço www.gov.br/agricultura/pt-

br/assuntos/producao-animal/selo-arte-selo-queijo-artesanal/cadastro-nacional-

de-produtos-artesanais-cnpa. 

http://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/producao-animal/selo-arte-selo-queijo-artesanal/cadastro-nacional-de-produtos-artesanais-cnpa
http://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/producao-animal/selo-arte-selo-queijo-artesanal/cadastro-nacional-de-produtos-artesanais-cnpa
http://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/producao-animal/selo-arte-selo-queijo-artesanal/cadastro-nacional-de-produtos-artesanais-cnpa


 

 

4.2 FLUXOGRAMA SOLICITAÇÃO DE SELOS ARTESANAIS PELO ESTABELECIMENTO 
REGISTRADO NO SIM 

1

•Cadastro e-SISBI atualizado e ativo
• Estabelecimento atualiza seus dados e produtos na 

plataforma e-SISBI

2

•Solicitar Relatórios de Atendimento de BPFs e 
BPAs
• ao SIM: solicitar confome o anexo 3, de atendimento as 

Boas Práticas de Fabricação (BPFs);

• a EMATER-RS/ASCAR: solicitar conforme o anexo 4, 
Relatório de Atendimento as Boas Práticas Agropecuárias 
(BPAs);  

3

•Protocolar solicitação junto ao SIM
• Ficha de solicitação do selo de identificação artesanal 

(ANEXO 05);

• Relatórios de Atendimentos as BPFs e BPAs obtidos na 
etapa 2;

4

•Aprovação da rotulagem com Selo
• Enviar rotulagem com selo e numeração fonecida pelo 

SIM já incorporada;

5

•Publicação no Cadastro Nacional de Produtos 
Artesanais (CNPA)
• disponível para consulta no endereço:  

https://www.gov.br/agricultura/pt-
br/assuntos/producao-animal/selo-arte-selo-queijo-
artesanal/cadastro-nacional-de-produtos-artesanais-
cnpa
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5. AVALIAÇÃO DAS SOLICITAÇÃOS DE SELOS ARTESANAIS PELO ÓRGÃO 

RESPONSÁVEL PELA AVALIAÇÃO DOS PROCESSOS E CONCESSÃO DOS 

SELOS ARTESANAIS JUNTO AO MUNICÍPIO 

5.1 ETAPAS: 

1) O órgão responsável pela avaliação dos processos e concessão dos Selos Artesanais 

junto ao município (órgão concessor) recebe e protocola a Solicitação enviada pelo 

estabelecimento interessado que deverá conter no mínimo os seguintes 

documentos: 

a. Ficha de solicitação do selo de identificação artesanal (ANEXO 05); 

b. Relatório de Fiscalização que comprove o atendimento às Boas Práticas de 

Fabricação, emitido pelo Serviço de Inspeção Municipal (ANEXO 06); 

c. Relatório de Atendimento às Boas Práticas Agropecuárias, emitido por serviços 

de assistência técnica e extensão rural (ATER) (ANEXO 07). 

2) Com todos os documentos devidamente protocolados, procede a avaliação da Ficha 

de solicitação observando os seguintes itens: 

a. Todos os campos estão devidamente preenchidos; 

b. A solicitação encontra-se devidamente assinada; 

c. Os relatórios de comprovação de atendimento às BPAs e BPFs apresentados 

são favoráveis (item 2); 

d. O Modo de Fazer (item 4.10) do Memorial Descritivo do Produto (item 4) 

permite identificar que mais de 50% (cinquenta por cento) do processo possui 

intervenção humana manual (Selo Arte e Queijo Artesanal); 

e. O Modo de Fazer (item 4.10) do Memorial Descritivo do Produto (item 4) 

permite identificar que todas as pessoas envolvidas detêm o conhecimento 

integral do processo produtivo e/ou participam de todas as etapas produtivas 

descritas (Selo Arte e Queijo Artesanal); 

f. A descrição das características específicas do produto para o tipo de selo 

solicitado (item 4.11) permite identificar a tradicionalidade do produto na 

região em que se pretende fabricar, apresentando ainda histórico, estudos 

publicados e demais comprovações desta tradição (Queijo Artesanal); 



 

 

g. As imagens apresentadas do produto e do processo produtivo (item 5) 

complementam e exemplificam as descrições contidas nos itens 4.10 e 4.11; 

3) Com os itens da etapa 2 atendidos, de acordo com o selo demandado e em 

concordância com os normativos vigentes, o órgão concessor emite ofício 

comunicando parecer favorável (ANEXO 08) a concessão dos selos ao 

estabelecimento para aqueles produtos considerados aptos; 

a. Os produtos considerados inaptos devem constar no ofício acompanhado de 

embasamento para o parecer desfavorável ou necessidade de correção dos 

itens não conformes, aconselhando-se estipular prazo de até no máximo 30 

dias para as devidas correções e reencaminhamento. 

4) Com o parecer favorável, o órgão concessor encaminha a solicitação de numeração 

dos selos (Arte ou Selo Queijo Artesanal) ao MAPA por meio de Ofício (ANEXO 09) 

encaminhado para artesanal.cgpa@agro.gov.br, informando os seguintes dados: 

a. Razão social do estabelecimento e respectivo nome fantasia, se houver; 

b. Nº CPF ou CNPJ; 

c. Endereço completo, incluindo município e UF; 

d. Número de registro no SIM do estabelecimento; 

e. discriminação dos produtos analisados como aptos (nome do produto/número 

de registro no serviço de inspeção). 

5) Ao receber a numeração dos selos enviada pelo MAPA, comunica oficialmente o 

estabelecimento para que este providencie a incorporação nos croquis dos rótulos, 

de cada produto considerado apto, dos respectivos selos e respectiva numeração 

para encaminhamento ao órgão concessor para aprovação da rotulagem de acordo 

com o Manual de Construção e Aplicação dos selos de Identificação Artesanal 

(ANEXO 10); 

a. É possível realizar a adesivação com o selo aprovado para o produto na 

rotulagem pré-existente, entretanto, recomenda-se que o estabelecimento 

encaminhe croqui da rotulagem indicando local de afixação dos mesmos, 

incluindo também as dimensões de cada selo; 

mailto:artesanal.cgpa@agro.gov.br
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OBSERVAÇÃO IMPORTANTE! Uma vez concedida a numeração dos selos pelo MAPA, não 

significa que estes estão automaticamente emitidos, visto que o órgão competente para 

realizar a emissão e concessão dos selos aos produtos são os órgãos municipais designados. 

6) Após receber os croquis e realizado seu devido protocolo, o órgão concessor analisa 

os mesmos com base nas normas vigentes e em especial, o Manual de Construção 

e Aplicação dos selos de Identificação Artesanal (ANEXO 10), emitindo parecer 

favorável ao estabelecimento (ANEXO 11); 

a. Em caso de parecer não favorável, relatar as não conformidades relacionando-

as com a base legal motivadora do indeferimento; 

7) Com este parecer favorável, encaminhar comunicação de concessão de selos ao 

MAPA (ANEXO 12) através dos seguintes endereços, conforme preconizado no 

Protocolo de solicitação de numeração e de comunicação de selos concedidos 

(ANEXO 13) para ddr.sfa-rs@agro.gov.br com cópia para 

artesanal.cgpa@agro.gov.br, relacionando além da discriminação de cada produto, 

nome fantasia, número de inspeção, número do selo, estabelecimento e anexando: 

a. o memorial descritivo de cada produto aprovado (apenas item 4 da Ficha de 

solicitação do selo de identificação artesanal); e 

b. a tabela modelo CNPA devidamente preenchida (ANEXO 14). 

8) Após comunicação, aguardar a publicação no Cadastro Nacional de Produtos 

Artesanais (CNPA) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), 

disponível para consulta no endereço www.gov.br/agricultura/pt-

br/assuntos/producao-animal/selo-arte-selo-queijo-artesanal/cadastro-nacional-

de-produtos-artesanais-cnpa. 

 

  

mailto:ddr.sfa-rs@agro.gov.br
mailto:artesanal.cgpa@agro.gov.br
http://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/producao-animal/selo-arte-selo-queijo-artesanal/cadastro-nacional-de-produtos-artesanais-cnpa
http://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/producao-animal/selo-arte-selo-queijo-artesanal/cadastro-nacional-de-produtos-artesanais-cnpa
http://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/producao-animal/selo-arte-selo-queijo-artesanal/cadastro-nacional-de-produtos-artesanais-cnpa


 

 

5.2 FLUXOGRAMA AVALIAÇÃO DAS SOLICITAÇÃOS DE SELOS ARTESANAIS PELO SIM 
OU ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA AVALIAÇÃO DOS PROCESSOS E CONCESSÃO DOS 
SELOS ARTESANAIS JUNTO AO MUNICÍPIO 

 

1

•Receber e protocolar a solicitação
• Ficha de solicitação do selo de identificação artesanal (ANEXO 05);

• Relatórios de Atendimentos as BPFs e BPAs;

2 •Avaliar documentação entregue

3

•Emitir Ofício com parecer
• DESFAVORÁVEL: encaminhar ao estabelecimento para correções;

• FAVORÁVEL: passar para etapa 3.

4

•Solicitar numeração do selo ao MAPA
• Encaminhar para artesanal.cgpa@agro.gov.br, informando os seguintes dados:
•Razão social do estabelecimento e respectivo nome fantasia, se houver;

• Nº CPF ou CNPJ;

• Endereço completo, incluindo município e UF;

• Número de registro no SIM do estabelecimento;

• Discriminação dos produtos analisados como aptos (nome do produto/número de registro no 
serviço de inspeção).

5

•Comunicar numeração ao estabelecimento e solicitar rotulagem
• Encaminhar Manual de Construção e Aplicação dos selos de Identificação Artesanal 

(ANEXO XX);

6

•Analisar a rotulagem com incorporação do selo ou adesivação
• Emitir parecer:
•DESFAVORÁVEL: comunica estabelecimento para correções;

•FAVORÁVEL: passar para etapa seguinte.

7

•Comunicar concessão de selo ao MAPA
• Encaminhar e-mail para ddr.sfa-rs@agro.gov.br e artesanal.cgpa@agro.gov.br informando 

a concessão de selo com:

• relacionando além da discriminação de cada produto, nome fantasia, número de inspeção, 
número do selo;

• o memorial descritivo de cada produto aprovado;

• tabela modelo CNPA devidamente preenchida.

8

•Aguardar publicação no CNPA
• https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/producao-animal/selo-arte-selo-queijo-

artesanal/cadastro-nacional-de-produtos-artesanais-cnpa
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ANEXOS 

Lista de anexos: 

• ANEXO 01 – MODELO PORTARIA 

• ANEXO 02 – MANUAL e-SISBI 

• ANEXO 03 – SOLICITAÇÃO ATENDIMENTO BPF AO SIM 

• ANEXO 04 – SOLICITAÇÃO ATENDIMENTO BPA A EMATER 

• ANEXO 05 – FICHA DE SOLICITAÇÃO DO SELO DE IDENTIFICAÇÃO ARTESANAL 

• ANEXO 06 – MODELO ATENDIMENTO BPA 

• ANEXO 07 – MODELO ATENDIMENTO BPF 

• ANEXO 08 - MODELO PARECER FAVORÁVEL A CONCESSÃO DE SELO DE 

IDENTIFICAÇÃO ARTESANAL 

• ANEXO 09 - MODELO PEDIDO DE NUMERAÇÃO DE PRODUTOS ARTESANAIS 

• ANEXO 10 - MANUAL DE CONSTRUÇÃO E APLICAÇÃO DOS SELOS DE IDENTIFICAÇÃO 

ARTESANAL 

• ANEXO 11 - MODELO DE APROVAÇÃO DE CROQUIS 

• ANEXO 12 - MODELO COMUNICAÇÃO DE CONCESSÃO DE SELOS DE IDENTIFICAÇÃO 

ARTESANAL 

• ANEXO 13 - PROTOCOLO MAPA - SOLICITAÇÃO NUMERAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

• ANEXO 14 - MODELO OFICIAL TABELA CNPA 

 

  



 

 

ANEXO 01 – MODELO PORTARIA  
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ANEXO 02 – MANUAL E-SISBI 

Disponível em: sistemasweb.agricultura.gov.br/pages/manuais/manual-sge-sgsi.pdf  

https://sistemasweb.agricultura.gov.br/pages/manuais/manual-sge-sgsi.pdf


 

 

ANEXO 03 – SOLICITAÇÃO ATENDIMENTO BPF AO SIM  
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ANEXO 04 – SOLICITAÇÃO ATENDIMENTO BPA A EMATER  



 

 

ANEXO 05 – FICHA DE SOLICITAÇÃO DO SELO DE IDENTIFICAÇÃO ARTESANAL 
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ANEXO 06 – MODELO ATENDIMENTO BPA  
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ANEXO 07 – MODELO ATENDIMENTO BPF 
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MANUAL PARA CONCESSÃO DOS SELOS ARTESANAIS PELOS MUNICÍPIOS 

27 
 

ANEXO 08 – MODELO PARECER FAVORÁVEL A CONCESSÃO DE SELO DE 
IDENTIFICAÇÃO ARTESANAL 



 

 

ANEXO 09 – MODELO PEDIDO DE NUMERAÇÃO DE PRODUTOS ARTESANAIS 
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ANEXO 10 – MANUAL DE CONSTRUÇÃO E APLICAÇÃO DOS SELOS DE IDENTIFICAÇÃO 
ARTESANAL 

Disponível em: www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/producao-animal/selo-arte-

selo-queijo-artesanal/publicacoes-1/manual-selos-identificacao-artesanal.pdf/view 

  

http://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/producao-animal/selo-arte-selo-queijo-artesanal/publicacoes-1/manual-selos-identificacao-artesanal.pdf/view
http://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/producao-animal/selo-arte-selo-queijo-artesanal/publicacoes-1/manual-selos-identificacao-artesanal.pdf/view


 

 

ANEXO 11 – MODELO DE APROVAÇÃO DE CROQUIS 
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ANEXO 12 – MODELO COMUNICAÇÃO DE CONCESSÃO DE SELOS DE IDENTIFICAÇÃO 
ARTESANAL 
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ANEXO 13 – PROTOCOLO MAPA – SOLICITAÇÃO NUMERAÇÃO E COMUNICAÇÃO    
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MANUAL PARA CONCESSÃO DOS SELOS ARTESANAIS PELOS MUNICÍPIOS 

37 
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ANEXO 14 – MODELO OFICIAL TABELA CNPA 

U
F

In
s

tâ
n

c
ia

 d
e

 

C
o

n
c

e
s

s
ã

o
 d

o
 

s
e

lo
 (F

e
d

e
ra

l; 

E
s

ta
d

u
a

l; 

M
u

n
ic

ip
a

l o
u

 

D
is

trita
l)

T
ip

o
 d

o
 s

e
lo

 

(A
R

T
E

 o
u

 

Q
u

e
ijo

 

A
rte

s
a

n
a

l)

N
º d

o
 s

e
lo

 d
e

 

Id
e

n
tific

a
ç

ã
o

 

A
rte

s
a

n
a

l

T
ip

o
 d

e
 P

ro
d

u
to

 (L
á

c
te

o
; 

c
á

rn
e

o
; a

b
e

lh
a

s
; 

p
e

s
c

a
d

o
)

D
e

n
o

m
in

a
ç

ã
o

 d
e

 V
e

n
d

a
 d

o
 P

ro
d

u
d

o

T
ip

o
 d

e
 R

e
g

is
tro

 d
e

 

In
s

p
e

ç
ã

o
 

(S
IM

/S
IE

/S
IF

/S
ID

)

A
p

re
s

e
n

ta
ç

ã
o

 d
e

 

E
m

b
a

la
g

e
m

 d
o

 

P
ro

d
u

to

N
° d

e
 R

e
g

is
tro

 d
o

 

E
s

ta
b

e
le

c
im

e
n

to
 n

o
 

S
e

rv
iç

o
 d

e
 In

s
p

e
ç

ã
o

N
º d

e
 R

e
g

is
tro

 d
o

 

P
ro

d
u

to

R
a

z
ã

o
 S

o
c

ia
l d

o
 

E
s

ta
b

e
le

c
im

e
n

to
C

N
P

J
/C

P
F

M
u

n
ic

íp
io

O
b

s
e

rv
a

ç
õ

e
s

X
X

0
0
0
0

N
O

M
E

 C
O

M
O

 C
O

N
S

T
A

 N
O

 C
A

R
T

Ã
O

 

C
N

P
J
 O

U
 C

O
M

O
 N

O
 C

P
F

M
O

D
E

L
O

 C
a

d
a

s
tro

 d
e

 P
ro

d
u

to
s

 c
o

m
 s

e
lo

 d
e

 Id
e

n
tific

a
ç

ã
o

 A
rte

s
a

n
a

l (C
N

P
A

)



 

40 
 

 



MANUAL PARA CONCESSÃO DOS SELOS ARTESANAIS PELOS MUNICÍPIOS 

41 
 

 


